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1 À imfiessåo,
Z. Às Comissöss Técnicas
3 lnclua-se em Pautì ALTERA O Art. 83, da Resolução Legislativa

no 469, de 19 de março de 2O10 - Regimento
lnterno.

o )diau,}

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS,
na forma que estabelece o artigo 17,1, e da Resolução Legislativa 469, de 19 de
março de 2010, Regimento lnterno, faz saber aos que a presente virem que
promulga a seguinte

RESOLUçÃO leelsLATtvA

Art. 1o - Suprime a alínea "€", € modifica-se o ltem ll, do artigo 83, passando a vigorar
com a seguinte redação :

"Art. 83 - (...)
I - o Deputado solicita aparte do orador, podendo o peclido ser ou não atendido;
II - se autorizado o aparte, sem prejuízo do ternpo do orador originário, o ciesconto
será feito no tempo do partido do aparteante no Grande Expediente;',

Art. 30 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubricação

AçO DA ASSEM LEGISLATIVA ESTADO DO AMAZONAS, Em Mana
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JUSTIFICATIVA:

Ao pretender restabelecer o aparte no período do Pequeno Expedíente, entendo
como uma forma democrática de oferecer em todas as fases da reunião a

possibilidade d

matérias em fo

deputados possam interagir e de elevar o nível da discussão das

Deputa Belarmino Lins - os.
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